
Serviço Público Federal o 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIAS 

CRMV-GO 

RESOLUÇÃO Nº 489 DE 17 DE OUTUBRO DE 2014. 

Designa membros para 

compor a Comissão de 
Tomada de Contas (CTC) do 

CRMV-GO. 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS - CRMV-GO, no uso das atribuições 
conferidas pelas alíneas “q” e “r” do artigo 4º, do seu Regimento Interno Padrão (RIP) 
aprovado pela Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992: 

- Considerando o disposto nos artigos da Resolução CFMV nº 591/92: Art. 

53, parágrafo único, Art. 54, parágrafo único, Art. 55, parágrafo único; 
- Considerando a decisão da 497º Sessão Plenária Ordinária do CRMV- 

GO; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os Conselheiros abaixo citados para comporem a 

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS DO CRMV-GO, para o triênio de 2014/2017. 

Presidente: Médico Veterinário Olízio Claudino da Silva. Membros Titulares: Médicos 
Veterinários Marcius Ribeiro de Freitas e Ronaldo Medeiros de Azevedo. Membros 

Suplentes: Médicos Veterinários Stiwens Roberto Trevisan Orpinelli e Mércia de 
Oliveira Silva 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Dê ciência e cumpra-se. 

Gabinete do Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária de 
Goiás, aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze. 

A DR ti vvallis - 
enedito Dias de Oliveira ind Méd. Vet)Rosângela O. Alves Carvalho 
Méd. Vet. CRMV-GO 0438 CRMV-GO 02316 
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